REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

À 
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%% BrasilTelecom



 / Oi
Avenida Padre Cacique, nº 320 – 2º andar – Bloco B - Porto Alegre-RS

Fone: 3254-5100
PROTOCOLO: Pedido Informações Cadastrais  de Acionistas da Brasil Telecom s/a - incorporadora da CRT. 

Eu










 portador do  CPF/CNPJ nº. 






, residente e domiciliado à rua 






 nº.
          
,  Compl.

_____
,  bairro


____, cidade

_________
_____
, CEP
 __        
-
    , 

fone (     )  _____
            , e-mail 






________

Com base no parágrafo 1º, art. 100 da Lei 6.404/76, solicito informações sobre contratos de participação financeira firmados em data pretérita com a Companhia Riograndense de Telecomunicações.
Porto Alegre; ______________________________________





Assinatura do solicitante

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: 

	OUTORGANTE

	Nome:

	Nacionalidade:
	Profissão:

	Estado civil:
	CPF:

	Endereço residencial: Rua/Av.



	Cidade
	CEP

	Telefone
	e-mail:


OUTORGADO:

LUANA THOMÉ BEZZI, inscrita na OAB/RS n( 58.279, com endereço na Rua Fernandes Vieira, nº 203, sala 403, Porto Alegre - RS, com os poderes especiais de receber valores, dar quitação, formular pedidos de destaque de honorários – sejam estes contratuais ou sucumbenciais.

PODERES:
Os contidos na cláusula “ad judicia” e “ad extrajudicia”, mais os especiais de desistir, acordar, confessar, transigir, receber importâncias e dar quitação, firmar compromissos e declarações, inclusive quanto à concessão de benefício de assistência judiciária, nos moldes e sob as penas da Lei 7115/83, atuando em qualquer instância ou tribunal, na defesa do interesse do(s) outorgante(s), contestando, ajuizando, reconvindo, atuando como terceiro interessado ou opoente, inclusive representando-o(s) extrajudicialmente e propondo medidas preventivas ou acauteladoras de seu(s) interesse(s). Os outorgados podem agir em conjunto ou separadamente, podendo, igualmente, substabelecer o presente instrumento, com ou sem reserva de poderes a quem lhe(s) aprouver.

FINALIDADE:

Adotar medidas judiciais e extrajudiciais na defesa de seus direitos e interesses em referência às ações da(s) linha(s) telefônica(s) adquiridas da Brasil Telecom.

Porto Alegre,  ...... de ............................ de 20_.
__________________________________________________________________
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